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Senhores Vereadores, senhoras Vereadoras, 
 
Uma cidade melhor se faz também por meio de construções coletivas, nas quais cada ente cumpre 
o seu papel com o objetivo de realizar atos para o bem da municipalidade. A harmonia de propósi-
tos entre os poderes Executivo e Legislativo fortalece o trabalho a ser realizado e garante avanços 
necessários na vida de cidadãos e cidadãs. 
 
Um dos instrumentos da ação governamental é a Lei do Orçamento Anual – LOA, que prevê as recei-
tas e fixa as despesas do governo municipal para o ano seguinte, indicando quanto será aplicado em 
cada área e de onde virão os recursos. 
 
A partir da emenda constitucional nº 86 / 2015, que criou o orçamento impositivo, os vereadores 
passaram a ter um instrumento para apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual, destinando 
recursos do município para determinadas obras, projetos ou instituições, influenciando no planeja-
mento estratégico do município. 
 
Para auxiliar na elaboração e indicação dessas emendas parlamentares ao Projeto de Lei do Orça-
mento Anual – PLOA para o próximo ano, a Secretaria Municipal de Governo e Participação Popular - 
Segov, e a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - Seplan da Prefeitura Munici-
pal de Contagem, disponibilizam o presente Manual. 
 
Trata-se de orientações sobre os procedimentos técnicos, condições, vedações, prazos e outros re-
querimentos para a proposição e operacionalização das emendas, contribuindo para a maior eficácia 
do processo de alocação e de execução orçamentária. 
 
Dessa forma, potencializa-se o esforço de cooperação entre os poderes para que o destino de recur-
sos orçamentários ocorra em concordância com os principais programas e projetos prioritários para 
o crescimento e desenvolvimento sustentável da cidade. 
 
São diretrizes que vão de encontro ao compromisso da nossa gestão com um modelo inclusivo de 
desenvolvimento e com a redução das desigualdades por meio da distribuição das oportunidades, do 
acesso a bens e serviços públicos de qualidade.

Marília Aparecida Campos
Prefeita

CARTA DE APRESENTAÇÃO 
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1. DA BASE LEGAL DAS EMENDAS PARLAMENTARES AO ORÇAMENTO

O tema é tratado na legislação federal na forma da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 

2015, que altera os art. 165, 166 e 198 da Constituição Federal. Torna-se assim, obrigatória, no plano 

federal, a execução orçamentária e financeira das programações para emendas individuais, e fica tam-

bém estabelecido que 50% (cinquenta por cento) do valor total destinado a estas emendas devem ser 

direcionados a ações e serviços públicos de saúde.

No Estado de Minas Gerais, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 96, de 26 de julho de 2018, que 

também dá caráter impositivo às emendas parlamentares, e determina, dentre outros itens, que, 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos sejam destinados as ações e serviços públicos de saúde.

Em Contagem, as emendas parlamentares estão definidas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 

117, inciso III, incluído pela Emenda nº 39/2017.

III – As Emendas Parlamentares ao Projeto de Lei Orçamentária Anual serão aprovadas 
no limite de 1,0% (um inteiro por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto en-
caminhado pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 39/2017)

§1º - A execução orçamentária e financeira das emendas será obrigatória, seguindo cri-
térios equitativos dentro da programação prioritária incluída em Lei Orçamentária Anual, 
financiada exclusivamente com recursos consignados na reserva parlamentar instituída 
com a finalidade de dar cobertura às referenciadas emendas.

§2º - Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente 
da autoria.

§3º - A execução das emendas previstas no parágrafo 1º não será obrigatória quando 
houver impedimentos legais e técnicos.

§4º - No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do parágrafo anterior, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará 
ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II - até 30 dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará Projeto 
de Lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável.

§5º - A metade do percentual previsto no inciso III do artigo 117 será obrigatoriamente 
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destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda a Lei Orgâ-
nica nº 39/2017)

§6º - A reserva parlamentar de que trata o inciso III do artigo 117 terá como valor refe-
rencial aquele fixado no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício do ano sub-
sequente e posteriormente indicado no Anexo das Emendas Parlamentares da LOA do 
mesmo exercício.

§7º - O Poder executivo inscreverá em Restos a Pagar os valores dos saldos orçamen-
tários referentes às emendas parlamentares de que trata o artigo 117, inciso III, que se 
verifiquem no final de cada exercício. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 36)

§7º - Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação se-
rão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento 
público observará o disposto na Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. (Redação dada pela 
Emenda a Lei Orgânica nº 39/2017)

Bem como também na Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 2024 (Lei nº 5.386 de 02 de agosto de 

2023).

Art. 13. Nos termos do disposto no inciso III do art. 117 da Lei Orgânica do Município de 
Contagem, fica assegurada a aprovação de Emendas Parlamentares à LOA, no limite de 
1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de lei encaminhado pelo 
Executivo.

§ 1º O valor das Emendas Parlamentares por autor corresponderá a 1/21 (um vinte e um 
avos) do montante previsto no caput.

§ 2º Para a proposição das Emendas Parlamentares à LOA deverão ser observados os 
requisitos do dispositivo legal referenciado no caput, com os detalhamentos, orientações 
e procedimentos constantes do Manual de Elaboração e Execução de Emendas Parla-
mentares, elaborado pelo Poder Executivo e a ser apresentado ao Legislativo até 30 de 
outubro de 2023.

§ 3º As Emendas Parlamentares deverão ser indicadas em quadro anexo à proposição de 
Lei do Orçamento Anual, com registro individual do número, do autor, da ação, da unidade 
orçamentária, do tipo de execução, da natureza da despesa e do valor, compondo os ane-
xos das respectivas dotações orçamentárias.

§ 4º As Emendas Parlamentares estarão aptas a serem executadas, após análise da sua 
legalidade e dos aspectos técnicos pelos órgãos competentes através do Sistema Infor-
matizado de Parcerias de Contagem - SIPCON, assim definidos no Manual de Elaboração e 
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Execução de Emendas Parlamentares, referido no § 2º deste artigo, nos termos do inciso 
III e dos §§ 3º e 4º do art. 117 da Lei Orgânica do Município.

§ 5º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal deverão adotar os 
meios e as medidas necessários para garantir a execução orçamentária e financeira obri-
gatória, de forma equitativa e observados os limites da Lei Orgânica do Município, das 
programações orçamentárias decorrentes de emendas parlamentares.

§ 6º Considera-se equitativa a execução das programações orçamentárias que observe 
critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
parlamentares apresentadas, independentemente da autoria.

§ 7º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira compreende, cumulativa-
mente, o empenho, a liquidação e o pagamento correspondente a programações incluídas 
na Lei Orçamentária Anual por Emendas Parlamentares, bem como a alterações orça-
mentárias originadas por remanejamentos das Emendas.

§ 8º Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
orçamentária e financeira das Emendas Parlamentares, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) do valor dessas indicações.

§ 9º A execução das Emendas Parlamentares não será obrigatória quando houver impe-
dimentos legais e/ou técnicos, nos termos do inciso III e dos § 3º e § 4º do art. 117 da Lei 
Orgânica do Município e do Manual a que se refere o § 2º deste artigo.

§ 10. O autor da emenda parlamentar poderá realizar nova indicação em caso de comu-
nicação, pelo Poder Executivo, da reprovação da indicação por impedimento de ordem 
técnica ou legal, observado o prazo previsto no inciso III do § 4º do art. 117 da Lei Orgânica 
do Município de Contagem.

§ 11. Nos casos de persistirem os impedimentos de ordem legal ou técnica quando da 
aprovação ou execução das emendas, após o procedimento a que se refere o § 10º, fica 
o Poder Executivo autorizado a utilizar o saldo da reserva para Emendas Parlamentares 
impositivas em outras despesas orçamentárias, a seu critério.

O Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA (2024), que dispõe sobre o Orçamento Fiscal de 2024, por 

sua vez, também trata do assunto e fixa o valor destinado às emendas parlamentares em 1% da receita 

corrente líquida prevista para o próximo ano. 
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2. DAS INDICAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES AO ORÇAMENTO 

As emendas parlamentares são individuais e os recursos a elas destinados estão consignados no Pro-

jeto de Lei Orçamentária Anual - 2024, na ação SEGOV - 003 - Reserva Parlamentar, vinculada à Secre-

taria  Municipal de Governo e Participação Popular.

O valor que está definido no Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2024 deverá ser alocado nas ações 

dos órgãos da administração direta em conformidade com o Plano Plurianual - PPA (2022-2025).

O  valor  total estimado referente a 1% da receita corrente líquida para o ano de 2024  é  de 

R$26.341.443,00*

O valor individual para cada vereador é de R$1.254.354,43*

Do valor disponível para cada vereador, o mínimo de 50% (cinquenta por cento), deverão, obrigatoria- 

mente, ser indicados para ações e serviços públicos de saúde. O saldo remanescente poderá ser indi-

cado nas programas e ações do PPA 2022-2025.

Formas de Execução

As ações decorrentes das indicações das emendas parlamentares aprovadas na Lei Orçamentária 

Anual 2024 – LOA, poderão ser executadas de duas formas:

* Valor sujeito a alteração

EXECUÇÃO DIRETA

Os órgãos e entidades do município executarão diretamente o objeto da emenda. 

Nesses casos, as emendas serão analisadas e executadas com base no atendimen-

to à lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, à Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2.000, dentre outras necessárias para garantir a legalidade de sua exe-

cução. Os vereadores, se necessário, poderão ser demandados a realizar ajustes 

nas indicações, respeitando os prazos estabelecidos neste manual.

EXECUÇÃO INDIRETA

A execução se dará por meio de parceria entre a administração pública e as Orga-

nizações da Sociedade Civil, através de instrumento jurídico (Termo de Fomento) 

e dependerá de atendimento aos requisitos da lei federal nº 13.019, de 2014 (com 

as alterações dispostas na lei federal nº 13.204, de 2015), bem como os disposi-

tivos da lei municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017. Também deverão ser 

observados as legislações que regulamentam o Sistema Único de Saúde (SUS) e o 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

As emendas parlamentares não poderão apresentar objetos demasiadamente genéricos que 

possam  vir a prejudicar a sua compreensão. Estas devem apresentar delimitação do seu real 

propósito, evitando dificuldades em sua execução.
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ATENÇÃO
Recomenda-se de não agrupamento de Emendas Parlamentares, ainda que destinadas 
para a mesma Organização da Sociedade Civil, conforme orientação da NOTA TÉCNICA 
Nº 7/2023/PMC-CGM/AUD.

ATENÇÃO

Os vereadores, se necessário, poderão ser demandados a realizar ajustes nas indica-
ções, respeitando os prazos estabelecidos neste manual.

Execução Indireta

As indicações de emendas parlamentares para execução indireta, ou seja, por Organizações da Socie-

da de Civil – OSC, deverão atender aos dispositivos da lei federal nº 13.019, de 2014, alterada pela lei 

federal nº 13.204, de 2015 e ao decreto municipal nº 30, de 24 de fevereiro de 2017, atentando para os 

pontos e considerações relacionadas a seguir:

• Requisitos para contratação das OSC’s (arts. 33, 34, 35 da Lei nº 13.019, de 2014);

• Impedimentos para contratação das OSC’s (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014);

• Contratação de pessoal (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014);

• A remuneração da equipe de trabalho, incluindo dirigentes e pessoal próprio deverá ser rea-

lizada constando o provisionamento dos encargos trabalhistas e verbas rescisórias, proporcio-

nais ao período de atuação no projeto;

• O pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC não gera vínculo trabalhista 

com o poder público;

• Os valores com verbas rescisórias, custos indiretos e viagens só poderão ser pagos se esti-

verem previstos no plano de trabalho;

• Para as emendas parlamentares destinadas às OSC’s é obrigatório o detalhamento do objeto 

da emenda com a justificativa da indicação, citando a política social atendida e o número de 

beneficiários.

Natureza da despesa 

As emendas parlamentares poderão ser direcionadas para custeio e/ou investimentos relacionados às 

programas e ações do PPA 2022-2025.

DESPESAS CORRENTES (CUSTEIO)

Despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um 

bem de capital. São aqueles aplicados nas despesas com contratos de prestação de 

serviços, aquisição de materiais de consumo, despesa de recursos humanos, alugu-

éis, etc.
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Valores mínimos

Os valores mínimos para indicação de emendas parlamentares serão:

Além das considerações acima, deverão ser respeitadas as seguintes condições:

Para aquisição de veículos:

• A indicação para aquisição de veículo poderá ocorrer, somente, para atendimento às ativida-

des fins do órgão da administração pública municipal (saúde, educação, cultura, esporte e ju-

ventude, desenvolvimento social, defesa social, meio ambiente e desenvolvimento sustentável, 

direitos humanos e cidadania) ou, no caso de indicação para Organização da Sociedade Civil 

(OSC), em cumprimento ao estabelecido no plano de trabalho;

• O valor da emenda parlamentar destinado à aquisição de veículo deverá ser suficiente para 

a contratação de seu seguro total, bem como o pagamento do licenciamento e do IPVA do ano 

corrente;

• O veículo, antes de ser utilizado, deverá ser plotado em conformidade com as normas e pa-

drões da Secretaria Municipal de Comunicação e Transparência;

Valores mínimos para custeio:

• Duas ou mais emendas parlamentares diferentes poderão ser indicadas para um mesmo 

objeto, desde que a sua soma seja suficiente para cobrir os valores mínimos de custeio (R$ 

40.000,00) 

Valores mínimos para investimento:

• As emendas parlamentares indicadas para serviço de reformas, manutenção e ampliação de 

Custeio = R$ 40 mil*

Aquisição de veículos = R$ 80 mil

Aquisição de equipamentos = R$ 50 mil

Reforma e ampliação = R$ 100 mil**

Construção de novos equipamentos públicos = R$ 300 mil**

DESPESAS DE CAPITAL (INVESTIMENTO)

Despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de 

capital. São recursos aplicados no patrimônio, tais como obras, construções, instala-

ções e aquisição  de equipamentos e materiais permanentes. Considera-se material 

permanente aquele que em razão de seu uso corrente não perde a sua identidade 

física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.
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equipamentos públicos deverão respeitar o valor mínimo de R$100.000,00 (cem mil reais) e, 

este deverá ser suficiente para cobrir 100% (cem por cento) do objeto proposto;

• As emendas parlamentares indicadas para construção de novos equipamentos públicos de-

verão respeitar o valor mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Este valor poderá ser 

complementar ao  custo total do projeto ou cobrir 100% (cem por cento) do objeto proposto;

• Duas ou mais emendas parlamentares diferentes poderão ser indicadas para um mesmo 

objeto, desde que a sua soma seja suficiente para complementar os valores necessários para 

a execução de 100% (cem por cento), do objeto proposto. 

• Duas ou mais emendas parlamentares diferentes poderão ser indicadas para um mesmo ob-

jeto, desde que a sua soma seja suficiente para cobrir os valores mínimos relativos a reforma 

e ampliação (R$ 100.000,00) ou construção de novos equipamentos (R$ 300.000,00). 

ATENÇÃO

As emendas parlamentares destinadas para construção, reforma ou ampliação 

deverão ser indicadas exclusivamente para execução direta.
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3. DAS INDICAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Na construção das ações consideradas estratégicas pela Secretaria Municipal de Saúde para cada pro- 

blema identificado (na perspectiva técnica e política) foram avaliados: a capacidade (governabilidade) 

dos responsáveis para intervir e, os recursos disponíveis e suficientes para uma ação efetiva. 

GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DO SUS CONTAGEM

Atualmente, um dos grandes desafios do SUS é a garantia da qualidade da atenção, considerando a 

necessidade de esta ser compreendida à luz dos princípios da integralidade, universalidade, equidade 

e participação social. Diante disso, a gestão e modernização do SUS, perpassa pelo planejamento, ma-

nutenção, qualificação e gerenciamento das atividades pertinente a saúde, para o desenvolvimento de 

tecnologias, integração informatizada e fortalecimento da ouvidoria SUS. Portanto, o recurso de inves-

timento para reformas e ampliação, visa qualificar a estrutura física das Unidades Básicas de Saúde, 

promovendo condições adequadas para o trabalho em saúde, melhoria do acesso e da qualidade à rede 

de Atenção Básica almejando assim mantê-la e expandi-la. 

ATENÇÃO AMBULATORIAL BÁSICA 

Atenção Primária

É conhecida como a “porta de entrada” dos usuários na Rede de Atenção à Saúde. Ou seja, é o atendi-

mento inicial. Seu objetivo é orientar sobre a prevenção de doenças, solucionar os possíveis casos de 

agravos e direcionar os mais graves para níveis de atendimento superiores em complexidade. A Aten-

ção Primária funciona, portanto, como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de 

saúde, fornecendo suporte ambulatorial especializado, atuando como referência para os demais, indo 

do mais simples ao mais complexo. Dentro do nosso escopo, abordamos três subações que direcionam 

nossa atuação e real necessidade neste período, sendo elas: 

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) 

 São recursos terapêuticos que buscam a prevenção de doenças e a recuperação da saúde, com ênfase 

na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano com 

o meio ambiente e a sociedade. Ressaltando que, as práticas ofertadas deverão fazer parte do escopo 

de serviços da Secretaria Municipal de Saúde com garantia de continuidade da prestação de serviços.

Saúde Bucal 

Norteada pelos princípios, diretrizes e fundamentos da Política Nacional de Saúde Bucal, a Rede de 

Atenção à Saúde Bucal do município de Contagem visa ampliar o acesso às ações e serviços de promo-

ção, prevenção e recuperação da saúde bucal dos usuários e está organizada nos três níveis de atenção 

à saúde. Nesta subação, a oferta de ações odontológicas será voltada para o atendimento odontológico 

e confecção de prótese dentária. Todos os serviços serão regulados por sistema utilizado na rede mu-

nicipal.

Promoção a Saúde e Práticas Corporais 

 As práticas corporais e/ou atividades físicas são consideradas fator de proteção à saúde e contribuem 

para o aumento da qualidade de vida. Essas atividades devem ter efetiva ligação com as demandas do 



SEGOV – SEPLAN

17

território para que sejam incorporadas no cotidiano dos indivíduos e para que eles possam usufruir de 

todos os seus benefícios. No Sistema Único de Saúde (SUS), as ações de prática corporal e/ou atividade 

física, são ofertadas na Atenção Primária à Saúde, em âmbito municipal. Atualmente, este serviço é 

prestado através do programa Movimenta Contagem. 

ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA 

Saúde Mental 

A lógica de organização do Sistema Único de Saúde (SUS) pressupõe a constituição de uma rede de 

serviços organizada de forma regionalizada e hierarquizada, permitindo um conhecimento maior dos 

problemas de saúde da população de cada área. Neste sentido a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS 

de Contagem organiza-se nos três níveis de atenção, pautando suas ações de cuidado à pessoa com so-

frimento mental nos princípios da Reforma Psiquiátrica e do Movimento da Luta Antimanicomial, com 

a oferta de atendimento humanizado, de tratamento em liberdade, de garantia de direitos e construção 

da autonomia.

Portanto, é necessário fornecer suporte ambulatorial especializado, atuando como referência para os 

demais níveis de complexidade da rede SUS Contagem através da qualificação dos serviços da Rede 

de Atenção Psicossocial – RAPS, bem como, acompanhamento dos usuários por meio de estratégias 

de educação permanente dos profissionais. Neste caso, pode-se executar projeto de equipe volante de 

Saúde Mental no Distrito Vargem das Flores ou oficinas psicossociais na RAPS para serem desenvolvi-

das no território através do Projeto Teia.

Reabilitação

Do ponto vista de rede assistencial, os serviços de atenção secundária e terciária constituem-se em ní- 

veis de referência para a Atenção Básica, dentro da lógica de hierarquização e regionalização com que 

se constituiu o SUS. Este conjunto de redes de atenção para uma boa articulação pressupõe uma ade-

quada integração, colocando sob mesma gestão diferentes pontos de atenção em um mesmo sistema 

de saúde, viabilizando a continuidade da atenção aos usuários do sistema e a integralidade do cuidado 

a ser prestado. Esta integração precisa se dar a partir da atenção básica, que deve ser a principal porta 

de entrada do sistema) ordenando a necessidade de fluxos e contrafluxos, referências e contrarrefe-

rências. Neste sentido, a proposta que visa ampliação, manutenção e apoio assistencial da atenção 

ambulatorial especializada, irá atuar em três sub-ações, reabilitação em fisioterapia e fonoaudiologia 

clínica, atendimento a linha de cuidados de reabilitação de déficit de aprendizagem (psicopedagogia, 

fonoaudiologia e terapia ocupacional) e por fim atendimento a linha de cuidados de reabilitação pós 

Covid-19 (fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional). Todos os serviços serão regulados por 

sistema utilizado na rede municipal.
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4. DAS INDICAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA AÇÕES E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E GARANTIA DE DIREITOS 

Este capítulo apresenta os requisitos necessários para formalização de parcerias, relacionados a 

transferências de recursos por emenda parlamentar municipal no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Secretaria Municipal de Direitos Humanos 

e Cidadania, tendo por objetivo contribuir com uma maior transparência e agilidade nos processos, 

auxiliando os gestores, vereadores e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs). 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA

A documentação necessária para a formalização de parceria, basicamente, por meio de transferência 

de recursos de emenda parlamentar municipal, encontra-se basicamente prevista na lei municipal nº 

4910/2017, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública direta, autár-

quica e fundacional do município de Contagem, as sociedades de economia mista municipais prestado-

ras de serviço público com as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação, nos termos da lei federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014. 

Para além dos requisitos legais, para os serviços da Assistência Social é necessário que a OSC esteja 

com a DAR – Declaração Anual de Regularidade válida.

ORIENTAÇÕES QUANTO AOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INDICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SO-

CIEDADE CIVIL

a) Identificação da OSC:

A OSC deverá apresentar nome e telefone do responsável legal pela OSC; o nome, CNPJ e endereço da   

mantenedora conforme razão social. 

b) Indicação do Público-alvo:

É de suma importância que a OSC defina o público-alvo que será contemplado pela emenda pois a pro-

posição da emenda deve estar em consonância com o programa, a ação, plano de trabalho, e o projeto 

em que será apresentado. Por exemplo: a OSC não poderá apresentar um projeto para atendimento de 

adultos e uma ação para crianças e adolescentes, ou vice-versa. 

c) Indicação do Conselho ao qual a OSC possui inscrição (Assistência Social)::

Para acesso a transferências de recursos de emenda parlamentar é obrigatório que a OSC esteja ins-

crita no(s) conselho(s) municipal(is), vinculado(s) à gestão da Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Segurança Alimentar, ao qual se aplica a proposta da emenda, devendo apresentar certifica-

do e resolução de inscrição no respectivo conselho: Conselho Municipal de Assistência Social de Con-

tagem - CMASC; e  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Contagem – CMDCAC; 

ou Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – Comsan, (quando se tratar de ação para 

crianças e adolescentes). Para os serviços da Assistência Social é necessário que a OSC esteja inscrita 

no Conselho Municipal de Assistência Social para a oferta específica do Serviço e/ou Projeto e estar 
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com a DAR – Declaração Anual de Regularidade válida. 

d) Conselho ao qual a OSC possui inscrição (Direitos Humanos e Cidadania):

Para obter o recurso financeiro proveniente da Emenda Parlamentar é obrigatório que a OSC esteja 

regularmente inscrita no(s) conselho(s) municipal(is) aos quais o Projeto apresentado se vincula ao 

público atendido,seja Conselho Municipal do Idoso de Contagem – COMIC, e/ou Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente de Contagem – CMDCAC devendo apresentar certificado de inscrição no res-

pectivo conselho.

e) Indicação do Programa:

Os projetos devem ser elaborados especificamente por ação e por fundo. Orienta-se que é de suma 

importância que a indicação da ação e da funcional programática estejam em consonância com a ins-

crição no respectivo conselho. 

Por exemplo: O Vereador não poderá indicar dentro das Ações para execução de Serviços Socioassis-

tenciais uma OSC que não possua inscrição para oferta de Serviço Tipificado no Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMASC. 

Deste modo, para indicações nas Ações para execução dos Serviços Socioassistenciais, a OSC bene-

ficiária deverá possuir inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMASC para oferta de 

Serviço Tipificado.

Caso a OSC só possua inscrição para projeto socioassistencial, a indicação do parlamentar deve ser 

para a Ações Complementares ao SUAS.

f) Indicação do fundo para transferência de recurso:

A indicação do fundo deverá ser de acordo com a inscrição da OSC no respectivo conselho e em conso-

nância com o programa, ação e a despesa que serão estabelecidas  na proposição de emenda. 

A celebração do termo de fomento ou do termo de colaboração depende da indicação expressa de pré-

via dotação orçamentária para execução da parceria.

ORIENTAÇÕES QUANTO A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

É necessário apresentar todos os documentos solicitados. Caso a OSC esteja em processo de inscrição 

em algum conselho ou regularização de algum documento, ela deverá informar a situação por meio de 

ofício. Ainda destacamos que é essencial atentar-se para as seguintes considerações no estatuto e na 

ata de  eleição e posse. 

ORIENTAÇÕES QUANTO A ESCRITA DO PLANO DE TRABALHO 

A lei municipal nº 4910/2017, no artigo 27, orienta o que deverá conter no plano de trabalho:

• A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade 

ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

• a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em 

rede;
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• A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

• A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas;

• A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 

incluindo, os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessá- 

rios à execução do objeto;

• Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

• As ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

As emendas serão destinadas a projetos que resultem em produtos (bens ou serviços), que contribuam 

para atender ao objetivo de um programa. Orienta-se que é de suma importância que a escrita do  pla-

no de trabalho esteja em consonância com o programa, ação e a despesa que serão estabelecidas  na 

proposição de emenda. Deve ser redigido com ênfase no benefício ao público-alvo.
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5. DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS E TÉCNICOS DAS EMENDAS

LEGISLAÇÕES PERTINENTES

As legislações que acompanham, nesse segmento, a boa utilização das emendas parlamentares im- 

positivas, dentre elas, a Constituição Federal de 1988, as leis federais nºs. 13.019/2014, 9.504/1997 e 

13.487/2017, e a Lei Orgânica do Município e Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal. 

Impedimentos da Legislação Eleitoral

São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a 

igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

• Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de-

distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 

Poder Público;

• Autorizar a utilização do espaço e/ou local de desenvolvimento das atividades socioeducati-

vas para finalidade diversa, vinculada ou destinada à atividade eleitoral.

Nos três meses que antecedem o pleito eleitoral:

• Realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados e municípios, e dos esta-

dos aos municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados 

a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e 

com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamida-

de pública;

Atenção
No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 
benefícios por parte da administração pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orça-

mentária no exercício anterior.

Nos anos eleitorais, os programas sociais não poderão ser executados por entidade nominalmente 

vinculada a candidato ou por esse mantida, sendo proibida a “doação cruzada” entre os vereadores e 

vereadoras.

IMPEDIMENTOS LEGAIS 

Considera-se impedimento de ordem legal quando as emendas individuais impositivas indicadas in- 

fringirem a legislação vigente ou descumprirem quaisquer dos princípios constitucionais, principal- 

mente o da legalidade, seja por meio de seus objetos, planos de trabalho ou quaisquer outros itens. 
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São vedados:

• A indicação para programas ou projetos não incluídos no Plano Plurianual e na Lei Orçamentá-

ria Anual do exercício atual; 

• A realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orça-

mentários ou adicionais;

• O não atendimento às regras e normas específicas dos Sistemas Únicos, seja de Saúde - SUS 

ou Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

• A destinação de emendas parlamentares para pagamento de pessoal ou encargos sociais e  

trabalhistas dos Órgãos da Administração Direta;

Para celebrar as parcerias, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de 

organização interna, tais como estatutos e regimentos que prevejam, expressamente:

• Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

• Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 

da entidade extinta;

• escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade.

Para celebração das parcerias as OSC´s deverão apresentar:

• Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, 

de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

• Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e de eventuais alterações;

• Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual e vigente;

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expe-

didor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

• Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declara-

do.

Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 

parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público.
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Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a organização da sociedade civil que:

• Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional;

• Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Tenha como dirigente membro de poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 

termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau;

        • Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados;

b. For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

        • Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

• Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de 

contas de qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

• Tenha entre seus dirigentes pessoa:

a. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri- 

bunal ou conselho de contas de qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos oito anos;

b. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação

c. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabeleci- 

dos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Impedimentos legais na execução de recursos

É vedado:

• Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

• Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;

• Destinar o recurso diretamente à OSC, sem a interveniência da respectiva secretaria municipal, 

responsável pela gestão dos serviços;
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• Destinar o recurso para finalidade distinta daquela convencionada no plano de trabalho, com 

especial vedação de sua utilização para a realização de obras e serviços que não sejam apenas 

para a adaptação em caráter acessório para a implementação do projeto;

• Recusar-se à realização de cadastro perante os respectivos conselhos (nacional, estadual e 

municipal), por ocasião da necessidade em se adquirir a certificação como entidade beneficen-

te.

IMPEDIMENTOS TÉCNICOS 

Considera-se impedimento de ordem técnica, quando há uma objeção à execução orçamentária das 

emendas parlamentares cujas pendências técnicas ou documentais possam ser superadas com ou 

sem a necessidade de remanejamento de programações orçamentárias.

São considerados impedimentos de ordem técnica:

• Não preenchimento ou preenchimento incorreto de todas as informações contidas no formulá-

rio de indicação de Emendas Parlamentares;

• Emenda com valor indicado inferior aos valores mínimos definidos por este Manual;

• Emendas cujos valor indicado seja insuficiente para a execução de 100% do objeto proposto ou 

que comprometa a execução do plano de trabalho;

• Não indicação ou indicação incorreta do beneficiário, quando for o caso;

• Incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária ou com o progra-

ma de trabalho do Órgão executor da emenda;

• Ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional do bene-

ficiário;

• Indicação da classificação orçamentária em desacordo com o PPA 2022-2025 e a LOA 2024;

• Preenchimento incorreto do plano de trabalho: objeto sem clareza; público-alvo incompatível 

com o objeto; metas e indicadores indefinidos ou inexequíveis; valores inadequados; indicação 

de despesas não autorizadas ou com valores acima dos permitidos por lei ou praticados no 

mercado; dentre outros;

• Não realização ou realização fora dos prazos estabelecidos neste Manual, ou determinados 

pelo Poder Executivo, para os ajustes solicitados;

• Outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

O impedimento de ordem técnica poderá ser configurado, também, após a realização das indicações 

das emendas, diante das seguintes situações: 

• Não encaminhamento do plano de trabalho e demais documentos necessários ao órgão exe-

cutor da emenda, nos prazos estipulados;
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A emenda parlamentar perderá seu caráter impositivo, e, portanto, a obrigatoriedade de 

sua execução, nas seguintes hipóteses:

a. não cumprimento pelo autor da emenda dos prazos estabelecidos neste ma-

nual para as correções dos impedimentos superáveis;

b. não indicação, pela Câmara municipal, do remanejamento dos recursos de 

emendas cujo impedimento seja insuperável;

c. permanência ou verificação de impedimento técnico e/ou legal durante o pro- 

cesso de execução da emenda.

As emendas com impedimentos técnicos insuperáveis ou superáveis não corrigidos nos 

prazos estabelecidos, terão os recursos realocados nos prazos e condições definidos no 

art. 117, III, § 4º da Lei Orgânica do Município.

Atenção

• A não aprovação do plano de trabalho pelo órgão executor da emenda, devidamente justifi-

cado;

• A não indicação ou a classificação equivocada dos itens de despesa;

• A não especificação dos equipamentos nos planos de trabalho, quando houver necessidade 

de aquisição;

• Não apresentação, ou apresentação incompleta ou fora dos prazos da documentação exigida 

pela legislação para celebração de parceria;

• Desistência da OSC indicada como beneficiária da Emenda Parlamentar.

As emendas que apresentarem impedimentos técnicos superáveis poderão ser ajustadas e corrigidas 

nos prazos estabelecidos por este Manual. Nestes casos, elas passarão por reanálise da Segov e Se-

plan, bem como dos órgãos finalísticos pertinentes.
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6.DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS

As emendas parlamentares deverão ser apresentadas e aprovadas durante a tramitação do Projeto 

de Lei Orçamentário Anual – PLOA 2024 na Câmara Municipal de Contagem, na forma de consignação 

de créditos orçamentários nas rubricas em que se dará a execução das despesas, de maneira que os 

recursos provenientes da ação Segov 003 - Reserva Parlamentar sejam alocados nos programas e 

ações indicados pelos parlamentares em suas respectivas emendas, de maneira que a sanção da Lei 

Orçamentária Anual (LOA 2024) contemplará o valor das indicações em suas respectivas dotações 

orçamentárias.

Após a publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA 2024, o Poder Executivo procederá ao cumprimen-

to das disposições indicadas nas respectivas emendas parlamentares aprovadas.

No Plano Plurianual 2022-2025 são relacionados os programas e ações passíveis de receberem as 

indicações de emendas parlamentares com as seguintes informações:

• Órgão;

• Unidade;

• Programa;

• Título da ação;

• Descrição da Ação;

• Finalidade da Ação; e

• Produto da Ação.

Oportunamente, o Poder Executivo encaminhará um modelo de formulário para a indicação das emen-

das parlamentares, buscando facilitar o entendimento acerca das classificações orçamentárias neces-

sárias para a sua correta indicação.

Os parlamentares poderão, a qualquer tempo, consultar a Seplan e/ou Segov e Secreta-

rias Executoras, para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

O acompanhamento de toda a tramitação das emendas parlamentares no âmbito do Poder Executivo, 

desde a sua aprovação e inclusão na Lei Orçamentária Anual até a sua execução, será de responsabi-

lidade da Secretaria Municipal de Governo e Participação Popular (Segov).

TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES PELO SISTEMA SIPCON

Para tramitação no Poder Executivo, as emendas parlamentares aprovadas serão cadastradas no Sis-

tema Informatizado de Parcerias de Contagem – SIPCON, já utilizado pela Prefeitura Municipal de Con-

tagem para o acompanhamento das parcerias vigentes, que contará com perfis de acesso específicos 

dos parlamentares, das organizações da Sociedade Civil (OSCs) e do Poder Executivo.

O Poder Executivo promoverá a abertura do sistema SIPCON para que os autores façam as indicações 
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referentes às programações incluídas pelas emendas parlamentares e para indicação dos beneficiá-

rios das emendas parlamentares quando da sua execução indireta bem como a inclusão dos planos de 

trabalho.

O autor da emenda parlamentar deverá acessar o SIPCON para fazer as indicações contendo o  número 

da emenda, o nome do parlamentar, o título do programa, o título da ação, o objeto, o beneficiário,  a 

natureza da despesa, tipo de execução, a descrição da ação, o valor indicado.

Em caso de execução indireta, a Organização da Sociedade Civil (OSC) beneficiária deverá acessar o 

SIPCON e fazer o seu cadastro com a documentação exigida e cadastrar o plano de trabalho, observa-

dos os requisitos legais.

Desta forma, após a sanção e publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA 2024 e considerando a ca-

pacidade operacional dos diversos órgãos do município envolvidos na tramitação das emendas parla-

mentares, ficam estabelecidos os prazos e fluxos a seguir, reforçando que as etapas de tramitação não 

poderão ultrapassar os prazos máximos descritos:
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ETAPA DE REMANEJAMENTO OU SANEAMENTO POR IMPEDIMENTO INSUPERÁVEL 

Nos termos do art. 117 da Lei Orgânica do Município e considerando a data de publicação da LOA-2023, 

os prazos limites para tramitação das emendas parlamentares, serão os seguintes:

• Até 120 (cento e vinte) dias após publicação da LOA-2023 (ver os fluxogramas): o Poder Execu-

tivo encaminhará à Câmara as justificativas dos impedimentos insuperáveis, ou seja, aqueles 

que não foram sanados dentro dos prazos deste Manual;

• Após a comunicação dos impedimentos insuperáveis, o Poder Legislativo indicará ao Poder 

Executivo em até 30 (trinta) dias, o remanejamento dos recursos de emendas cujo impedimen-

to seja insuperável. O remanejamento deverá ser indicado preferencialmente dentro do mesmo 

órgão ou unidade gestora ao qual havia sido destinada a emenda original. Caso o Poder Legis-

lativo não encaminhe as indicações de remanejamento no prazo estabelecido, ficará o Poder 

Executivo autorizado a realizá-lo a seu critério;

• Após indicado o remanejamento dos recursos das emendas parlamentares cujos impedimen-

tos foram insuperáveis, o Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei, em até 30 (trinta) dias, 

com o remanejamento dos  recursos.

FLUXO REMANEJAMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES MUNICIPAIS
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7. DA EXECUÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES

Durante o processo de execução das emendas parlamentares, poderão surgir outros impedimentos de 

ordem técnica, que no momento da análise das indicações das emendas e de seus respectivos objetos 

não havia possibilidade de serem identificados. Neste caso, os órgãos da administração pública farão 

esforços para corrigi-los. Porém, se esses impedimentos não apresentarem possibilidades de correção 

nos prazos estabelecidos, o Poder Executivo ficará autorizado a proceder ao remanejamento dos res-

pectivos saldos orçamentários.

O processo de execução ocorrerá de forma descentralizada em cada órgão ou unidade gestora da Ad-

ministração Pública Municipal, sendo de sua responsabilidade as medidas necessárias para a imple-

mentação das ações em que foram  alocados os recursos das emendas parlamentares.

Após cumpridas as etapas operacionais relacionadas neste Manual, terá início a execução dos projetos 

e ações decorrentes das indicações das emendas parlamentares.

A prestação de contas referente a execução das emendas parlamentares deverá ser feita observando-

-se as regras previstas nas legislações pertinentes, além de prazos e normas de elaboração constantes 

do instrumento de parceria celebrado e/ou do plano de trabalho.
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